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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13893.721219/2013-11

ACORDAO 2001-007.370 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 19 de setembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE LEILA MARQUES BASTOS

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2011

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. MOLESTIA GRAVE. ISENCAO.
COMPROVACAO. CONJUNTO PROBATORIO SUFICIENTE.

Para ser beneficiado com o Instituto da Isen¢do, os rendimentos devem
atender a dois pré-requisitos legais: ter a natureza de proventos de
aposentadoria, reforma ou pensdo, e o contribuinte ser portador de
moléstia grave, discriminada em lei, reconhecida por Laudo Médico Pericial
de Orgdo Médico Oficial, sendo que, nos termos do inciso Ill, do § 22, do
art. 52 da IN SRF n2 15/2001, a isengdo se aplica aos rendimentos recebidos
a partir da data em que a doenca for contraida quando identificada no
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laudo pericial.

Restando comprovado o atendimento as exigéncias fiscais, impoe-se o
reconhecimento da iseng¢ao no caso concreto.

MATERIAL. DOCUMENTO IDONEO APRESENTADO EM FASE RECURSAL.

Sendo interesse substancial do Estado a justica, é dever da autoridade
utilizar-se de todas as provas e circunstancias que tenha conhecimento, na
busca da verdade material, admitindo-se documentacdo que pretenda
comprovar direito subjetivo de que sdo titulares os contribuintes, ainda
gue apresentada a destempo, desde que relina condi¢cdes para demonstrar
a verdade real dos fatos.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntario.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto - Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honorio Albuquerque de Brito (Presidente), Marcelo Milton da Silva Risso, Raimundo Cassio Goncalves Lima, Wilsom de Moraes Filho, Andressa Pegoraro Tomazela (substituta integral) e Wilderson Botto. Ausente a conselheira Lilian Claudia de Souza.
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 34/41):
		 Em desfavor do(a) contribuinte foi emitido(a) Notificação de Lançamento nº 2012/893319089454477 (fls. 02/05), relativamente ao ano-calendário de 2011, na qual foi apurado crédito tributário de R$ 4.464,70. 
		 A fiscalização procedeu ao lançamento de ofício referente à: 
		 /
		 IMPUGNAÇÃO 
		 Após a ciência da Notificação de Lançamento em 09/10/2013(fls. 24), a defesa apresentou impugnação em 05/11/2013 (fls. 06/09): 
		 “(...)
		 /
		 (...)
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 É o relatório.
		 A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve o lançamento do crédito tributário exigido. 
		 Cientificada da decisão, em 24/06/2021 (fls. 51), a contribuinte, em 14/07/2021, interpôs recurso voluntário manuscrito (fls. 55/56), insurgindo-se contra a manutenção da autuação, trazendo aos autos novo suporte probatório emitido por serviço médico oficial municipal visando comprovar a data em que contraiu a moléstia grave tipificada na legislação de regência, demonstrando o seu direito ao benefício fiscal pleiteado. Requer, ao final, o cancelamento do débito fiscal reclamado, com a restituição do imposto de renda a que faz jus. 
		 Instrui a peça recursal com os documentos de fls. 57/66.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
		 Admissibilidade
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões por que dele conheço e passo à sua análise.
		 Preliminares
		 Não foram alegadas questões preliminares no presente recurso.
		 Mérito
		 Dos rendimentosindevidamente considerados como isentos por moléstia grave - do não preenchimento dos requisitos legais:
		 O litígio recai sobre a omissão de rendimentos recebidos de pessoas jurídicas, indevidamente considerados isentos por moléstia grave, no valor total de R$ 55.037,53, constatada em sede de revisão da DAA/2012 apresentada, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, no sentido do afastamento da autuação, com especial destaque para o reconhecimento do cumprimento dos requisitos legais motivadores do pedido de isenção em face da moléstia grave que lhe acometera.
		 Visando suprir o ônus que lhe competia, instrui a peça recursal, dentre outros e em especial, com novo laudo pericial emitido pelo serviço médico da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes/SP, atestando a doença grave que lhe acometera desde 08/2009 (fls. 66).
		 De início, vale salientar que no processo administrativo fiscal, os princípios da verdade material, da ampla defesa e do contraditório devem prevalecer, sobrepondo-se ao formalismo processual, sobretudo quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento, ou mesmo questionado pela decisão recorrida, caso em que é cabível a revisão do lançamento pela autoridade administrativa.
		  Nesse ponto o art. 149 do CTN, determina ao julgador administrativo realizar, de ofício, o julgamento que entender necessário, privilegiando o princípio da eficiência (art. 37, caput, CF), cujo objetivo é efetuar o controle de legalidade do lançamento fiscal, harmonizando-o com os dispositivos legais, de cunho material e processual, aplicáveis ao caso, calhando aqui, nessa ótica, por pertinente e indispensável, a análise dos documentos trazidos à colação pela Recorrente.
		 Assim, passo ao cotejo dos documentos carreados, em relação aos fundamentos motivadores da manutenção da autuação traçados na decisão recorrida (fls. 41):
		 No presente caso, verifica-se que a impugnante anexou cópia de um Atestado Médico emitido pelo Instituto do Câncer do Estado de SP, datado de 06/06/2013, onde consta que a contribuinte é portadora de neoplasia maligna, mas não indica a data em que a doença se manifestou, bem como outros documentos (fls. 12/17). 
		 Logo, é de se concluir que os proventos recebidos pelo contribuinte são de aposentadoria, no entanto, não estão alcançados pelo benefício da isenção disciplinada no art. 6º, inciso XIV da Lei nº 7.713, de 1988. 
		 Desse modo, como a contribuinte comprovou as suas alegações, é de se considerar que não merece reparo o feito fiscal. 
		 Como se pode perceber, a decisão recorrida indeferiu o pedido formulado, sob o fundamento de que não restou comprovado o cumprimento dos requisitos legais ao benefício fiscal, uma vez que o laudo pericial apresentado à fiscalização não trouxe a data em que manifestada a doença grave acometida.
		 Pois bem. Em que pese os fundamentos contidos na decisão recorrida, após detida análise dos autos, entendo que a pretensão recursal merece prosperar, porquanto a Recorrente se desincumbiu do ônus que lhe competia. 
		 De fato, acordo na legislação de regência e como bem fundamentando na decisão recorrida, há sim dois requisitos cumulativos indispensáveis à concessão da isenção. Um reporta-se à natureza dos valores recebidos que foi satisfeito – pois trata-se de rendimentos de aposentadoria, situação aliás aquiescida pela própria decisão recorrida – e o outro se relaciona com a existência da moléstia tipificada no texto legal, que também foi atendido – porquanto o novo laudo pericial acostado emitido pelo serviço médico da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes/SP (fls. 66), é contundente em apontar ser a Recorrente portadora de “neoplasia maligna de bexiga” - CID C 67.5, desde agosto de 2009, doença elencada no rol taxativo contido no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/1988 – calhando na espécie a aplicação do inciso III do § 2º do art. 5º da IN SRF nº 15/2001, que remete o início da fruição do benefício fiscal para a data em que a doença foi contraída quando identificada no laudo oficial. 
		 Assim sendo, levando-se em conta que norma que isentiva deve ser interpretada literalmente (art. 111, II do CTN); considerando que o início da doença se deu em 08/2009; e o que está em análise é o benefício fiscal sobre os rendimentos de aposentadoria recebidos no ano-calendário de 2011, é de se concluir que os rendimentos recebidos estão isentos do imposto de renda, razão pela qual reconheço o direito ao benefício fiscal no período pleiteado.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao presente recurso, para afastar o lançamento e as alterações decorrentes realizadas na base de cálculo do imposto de renda.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto
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(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honorio Albuquerque de
Brito (Presidente), Marcelo Milton da Silva Risso, Raimundo Cassio Goncalves Lima, Wilsom de
Moraes Filho, Andressa Pegoraro Tomazela (substituta integral) e Wilderson Botto. Ausente a
conselheira Lilian Claudia de Souza.

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo o relatdrio da decisdo ora recorrida
(fls. 34/41):

Em desfavor do(a) contribuinte foi emitido(a) Notificacdo de Lancamento n¢
2012/893319089454477 (fls. 02/05), relativamente ao ano-calendario de 2011, na
qual foi apurado crédito tributdrio de RS 4.464,70.

A fiscalizacdo procedeu ao langcamento de oficio referente a:

Rendimentos Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia Grave - Néo
Cpmprovaqio da Moléstia ou sua Condicéio de Aposentado, Pensionista ou Reformado.

Da analise das nformagdes e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informagdes constantes
dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissdo de endlmemos tributéveis
récebidos de Pessoa Juridica, sujeitos A tabela progressiva, no valor de R$ SREIIEINS5.037.53  recebido(s)
pelo titular e/ou dependentes, da(s) fonte(s) pagadora(s) relacionada(s) abaixo, indevidamente declarados como
sentos efou nao-tributaveis, em razio de o contribuinte ndo ter comprovado ser portador de moléstia considerada
grave ou sua condigdo de aposentado, pensionista ou reformado nos termos da legislagio em vigor, para fins de
isengao do Imposto de Renda

0 *"Lauco Médico" apresentado - na verdade um Atestado MéJI1co emitido peio
Instituto do Cincer do Estado de SP), datado de 06/06/2013, informa que a
contribuinte é portadora de neoplasia maligna mas n3o Indica categoricamente a
data ems que a doenca se manifestou. Também nSo restou comprovado se Os
rendimentos pagos pelo Gov do Estado de S3o Paulo sdo rend de aposentadoria.

: b - ; 5 ‘;
R Rendi o) Srmiavidamente
CPRF ! ke : ;o i
: Tribtdvel Frbutavel - f 3 2 A
Recebido 5 > ~elou NBo--
Tributével | :

29 979.036/0001-40 - INSTITUTO MACIONAL BO SEBURD SOCIAL (ATIVA)

o19.631.008-34 | .908,24 0.00] 18000, uT 0.00 0,00 0,00
46.379.450/0001 50 - ESTADO U SAD FAGLO CATIVA) ; T e b Wy T : :
ors 63 @a3s | 3504838 | a.u,w I e 0.0 L ped
71,584 833/0002-76 - A GERAL DO ESTADO (ATIVA)

919.631.928-4 | 282,74 0.00 2. w274 | o.00 0.00] ©. 00/

IMPUGNACAO

Apds a ciéncia da Notificacdo de Lancamento em 09/10/2013(fls. 24), a defesa
apresentou impugnacdo em 05/11/2013 (fls. 06/09):

“..)
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I-0S FATOS

A contribuinte, ora peticionaria, considerou como isentos por moléstia
grave seus rendimentos em declara¢do n° 08/12.204.113 — exercicio 2012, ano calendario
2011.

Ocorre que, em notificacdo de langcamento 2012/893319089454477, a
Secretaria da Receita Federal do Brasil entendeu n&o ter o contribuinte comprovado ser
portador de moléstia considerada grave para fins de isencdo de imposto de renda,
conforme abaixo transcrito:

(...)

‘O “Laudo Médico” apresentado — na verdade um Atestado Médico emitido pelo Instituto
do Céancer do Estado de SP, datado de 06/06/2013, informaque o contribuinte € portador
de neoplasia maligna mas ndo indica categoricamente a data em que a doenga se
manifestou. Também n&o restou comprovado se os rendimentos pagos pelo Gov do
Estado de S&o Paulo sdo rend de aposentadoria”.

Em que pese a descrigdo dos fatos por esta Secretaria, ndo ha que
prevalecer a notificagdo e langamento do imposto tido por indevidamente considerado
isento, conforme passamos a demonstrar.

Il - O DIREITO

Nao obstante o entendimento desta Delegacia da Receita Federal no
sentido da “ndo indicagdo categérica da data em que a doenca se manifestou no atestado
médico fomecido pelo Instituto do Cancer de SP" para fins de isengdo, pela simples
leitura do referido documento temos que, no Instituto do Cancer - entidade
emissora do relatério médico,a contribuinte teve por iniciado seu tratamento contra
a doenga grave em 18/11/2009, conforme prontuario médico da mesma
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Destarte, temos que ainda no ano calendario de 2009 foi a
contribuinte submetida a cirurgia para tratamento da doenga grave — neopiasia maligna —
CID 10 -C67.

A par disso, ndo ha que se falar em “falta de indicacdo categdrica da

data em que a doenga se manifestou”, mormente porque o documento juntado peia
contribuinte _indica, com clareza cristalina, o ano calendaric de 2009 como_de

o a.

Neste sentido, a isengdo pretendida exclui o crédito tributario, estando

a contribuinte isenta de recolhimento de imposto de renda relativo ao ano calendéario 2011
por forga de disposicdo legal, ndo havendo que se falar em "rendimentos indevidamente

considerados como isentos por moléstia grave®, mais especificamente porque os
rendimentos da contribuinte sdo efetivamente isentos desde o calendario 2009 e,
portanto, também isentos para o calendario 2011 e para o exercicio 2012.

Por seu tumo, a fim de comprovar suas alegagdes, requer a
contribuinte a juntada dos seguintes documentos:
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+ Codpia de resumo clinico emitido pela Secretaria de Estado da Salude de Sdo Paulo
- Hospital Brigadeiro — com data de 11/08/2009 - diagndstico e tratamento RTU
bexiga(doc. 01);

= Copia de resultado de exame intraoperatdrio emitido pelo Hospital das Clinicas de
S&o Paulo, com data de 18/11/2009, conclusivo pela presenga de carcinoma de
células escamosas invasivo da bexiga urindria — ou seja, cancer de bexiga (docs
02/03);

e Copia de resumo clinico de alta hospitalar emitido pela Secretaria de Estado da
Saude de S&o Paulo - Hospital Brigadeiro — com data de 02/12/2009, com
diagndstico de cancer de bexiga (docs. 04/05);

« (Copia de relatdrio médico emitido pelo Instituto do Cancer do Estado de S&o Paulo,
em 16/12/2009, dando conta de que a confribuinte & portadora de Neoplasia
Maligna vesical invasivo (doc. 06).

Por todo o exposto, bem como resta provado & saciedade pelos

documentos anexados, a buinte teve por diagn [+ d a grave ainda
no ano calendéario de 2009, no més de agosto, pelo que SAD OS RENDIMENTOS DA
CONTRIBUINTE A ENTO DE IMPOSTO DE RENDA

EXERCICIO 2012,

Ademais, conforme exaustivamente comprovada a isengdo de
pagamento de imposto de renda em virtude de doenga grave, impende salientar que,
conforme documento ora anexado (doc. 07) os rendimentos pagos pelo Gov do Estado de
S&0 Paulo s8o rendimentos de aposentadoria

Il - A CONCLUSAQ

A vista de todo exposto, demonstrada a insubsisténcia e
improcedéncia da notificagio de langamento, espera e requer a impugnante seja acolhida
a presente impugnacado para o fim de, reconhecida a isencdo de imposto de renda em
virtude de doenga grave, proceder-se ao cancelamento do débito fiscal reclamado.

E o relatdrio.

A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, manteve o lancamento do
crédito tributario exigido.

Cientificada da decisdo, em 24/06/2021 (fls. 51), a contribuinte, em 14/07/2021,
interpds recurso voluntario manuscrito (fls. 55/56), insurgindo-se contra a manutencdo da
autuacdo, trazendo aos autos novo suporte probatdrio emitido por servico médico oficial
municipal visando comprovar a data em que contraiu a moléstia grave tipificada na legislacdo de
regéncia, demonstrando o seu direito ao beneficio fiscal pleiteado. Requer, ao final, o
cancelamento do débito fiscal reclamado, com a restituicdo do imposto de renda a que faz jus.

Instrui a peca recursal com os documentos de fls. 57/66.

E o relatério.

=4
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VOTO

Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razdes por que dele conheco e passo a sua analise.

Preliminares
Nao foram alegadas questdes preliminares no presente recurso.
Mérito
Dos rendimentos indevidamente considerados como isentos por moléstia grave -
do nao preenchimento dos requisitos legais:

O litigio recai sobre a omissdo de rendimentos recebidos de pessoas juridicas,
indevidamente considerados isentos por moléstia grave, no valor total de RS 55.037,53,
constatada em sede de revisdo da DAA/2012 apresentada, buscando, por oportuno, nessa seara
recursal, obter nova analise do processado, no sentido do afastamento da autua¢ao, com especial
destaque para o reconhecimento do cumprimento dos requisitos legais motivadores do pedido de
isencdao em face da moléstia grave que lhe acometera.

Visando suprir o 6nus que lhe competia, instrui a peca recursal, dentre outros e em
especial, com novo laudo pericial emitido pelo servico médico da Prefeitura Municipal de Mogi das
Cruzes/SP, atestando a doenca grave que lhe acometera desde 08/2009 (fls. 66).

De inicio, vale salientar que no processo administrativo fiscal, os principios da
verdade material, da ampla defesa e do contraditério devem prevalecer, sobrepondo-se ao
formalismo processual, sobretudo quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou ndo provado
por ocasido do langamento, ou mesmo questionado pela decisdao recorrida, caso em que é cabivel a
revisao do lancamento pela autoridade administrativa.

Nesse ponto o art. 149 do CTN, determina ao julgador administrativo realizar, de
oficio, o julgamento que entender necessario, privilegiando o principio da eficiéncia (art. 37,
caput, CF), cujo objetivo é efetuar o controle de legalidade do lancamento fiscal, harmonizando-o
com os dispositivos legais, de cunho material e processual, aplicaveis ao caso, calhando aqui,
nessa oOtica, por pertinente e indispensavel, a andlise dos documentos trazidos a colacdo pela
Recorrente.

Assim, passo ao cotejo dos documentos carreados, em relacdo aos fundamentos
motivadores da manutencdo da autuacdo tracados na decisdo recorrida (fls. 41):
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No presente caso, verifica-se que a impugnante anexou cépia de um Atestado
Médico emitido pelo Instituto do Cancer do Estado de SP, datado de 06/06/2013,
onde consta que a contribuinte é portadora de neoplasia maligna, mas nao indica

a _data em que a doenca se manifestou, bem como outros documentos (fls.
12/17).

Logo, é de se concluir que os proventos recebidos pelo contribuinte sdo de
aposentadoria, no entanto, ndo estdo alcancados pelo beneficio da isencao
disciplinada no art. 62, inciso XIV da Lei n2 7.713, de 1988.

Desse modo, como a contribuinte comprovou as suas alegacdes, é de se
considerar que ndo merece reparo o feito fiscal.

Como se pode perceber, a decisdo recorrida indeferiu o pedido formulado, sob o
fundamento de que ndo restou comprovado o cumprimento dos requisitos legais ao beneficio
fiscal, uma vez que o laudo pericial apresentado a fiscalizacdo ndo trouxe a data em que
manifestada a doenca grave acometida.

Pois bem. Em que pese os fundamentos contidos na decisao recorrida, apds detida
andlise dos autos, entendo que a pretensao recursal merece prosperar, porquanto a Recorrente se
desincumbiu do 6nus que lhe competia.

De fato, acordo na legislacdo de regéncia e como bem fundamentando na decisdo
recorrida, ha sim dois requisitos cumulativos indispensaveis a concessao da isen¢do. Um reporta-
se a natureza dos valores recebidos que foi satisfeito — pois trata-se de rendimentos de
aposentadoria, situacdo alids aquiescida pela prépria decisdo recorrida — e o outro se relaciona
com a existéncia da moléstia tipificada no texto legal, que também foi atendido — porquanto o
novo laudo pericial acostado emitido pelo servico médico da Prefeitura Municipal de Mogi das
Cruzes/SP (fls. 66), é contundente em apontar ser a Recorrente portadora de “neoplasia maligna
de bexiga” - CID C 67.5, desde agosto de 2009, doenca elencada no rol taxativo contido no inciso
XIV do art. 62 da Lei n2 7.713/1988 — calhando na espécie a aplicagdo do inciso Ill do § 22 do art. 52
da IN SRF n2 15/2001, que remete o inicio da fruicdo do beneficio fiscal para a data em que a

doenga foi contraida quando identificada no laudo oficial.

Assim sendo, levando-se em conta que norma que isentiva deve ser interpretada
literalmente (art. 111, Il do CTN); considerando que o inicio da doenca se deu em 08/2009; e o que
estd em analise é o beneficio fiscal sobre os rendimentos de aposentadoria recebidos no ano-
calendario de 2011, é de se concluir que os rendimentos recebidos estdo isentos do imposto de
renda, razao pela qual reconheco o direito ao beneficio fiscal no periodo pleiteado.

Conclusao

Ante o exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao presente recurso, para afastar o
lancamento e as alteracOes decorrentes realizadas na base de cdlculo do imposto de renda.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)



ACORDAO 2001-007.370 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 13893.721219/2013-11

Wilderson Botto

)
)
<
)
I
<
>
O
|_
z
(§H]
p=
=
O
@)
)




	Acórdão
	Relatório
	Voto

